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I .  PARTE GERAL DO REGULAMENTO DE COMUNICAÇÃO INTERNA DE 

IRREGULARIDADES DA ULSBA 

 

1.  Princípio Gera l  

A Unidade Local  de Saúde do Baixo Alente jo  EPE (ULSBA)  mantém uma cul tura de 

responsabi l idade e compl iance ,  reconhecendo o  Regulamento  de Comun icação In terna de 

I r regular idades ,  como uma boa prát ica de gestão.  

 

2.  Objet ivo  

Def in i r  e  regulamentar  as regras de comunicação in terna de i r regular idades.  

 

3.  Apl icação 

Unidade Local  de Saúde do Baixo Alen te jo  EPE.  

 

4.  Legislação  

Decreto-Lei  nº  233/2005 de 29 de  dezembro,  na  sua atual  redação,  pe la Decreto -Lei  n º  

233/2005 de 29 de dezembro,  na sua atual  redação,  pe lo Decreto -Lei  n º 52/2022 de 04.08 ,  

Le i  n .º  58/2019,  de 8 de agosto ,  Le i  n .º  93/0201 de 20 de dezembro e Decreto-Lei  n º 

52/2022,  de 4 de  agosto ,   

 

5.  Definição de I rregular idades  

Todo o ato  ou omissão,  do loso ou  negl igente,  ocorr ido no  âmbi to  das at i v idades 

desenvolvidas na ULSBA, contrár io  ao ordenamento jur íd ico,  des ignadamente :   

a)  i l íc i tos  cr iminais ,  cont raordenac ionais ,  c íve l ,  normas deonto lóg icas ou ét ica 

prof iss ional ,  respei to  pe los pr inc íp ios ét icos e  prof iss ionais  e regulamentares da 

ULSBA,  

b)  v io lação de normat ivos apl icados na ULSBA,  

c )  fa l ta  de cumpr imento da in tegr idade das boas  prát icas re la t i vas à in formação 

f inancei ra,  contabi l ís t ica ,  f isca l ,  ambienta l ,  do t rabalho,  e  outras,   

d)  conf l i tos  de in teresse,   

e)  v io lação do cont ro lo  in te rno e do regulamento in terno da ULSBA,  
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f )  regras das boas prát i cas de gestão,  d i re t r i z es das ent idades externas com 

in f luênc ia na ULSBA,   

g)  abuso do poder,  usurpação de funções,  e  gestão danosa  de fundos e ou tras  

s i tuações omissas na presente def in ição.  

 

6.  Responsabi l idades  

A responsabi l idade das i r regular idades ,  p rat icadas ou comunicadas na ULSBA, desde a 

sua receção,  à  d ivu lgação e resolução ,  compete :  

  Conselho de Admin is t ração;  

  Serviço de Audi tor ia  In terna;  

  Gabinete Jur íd ico e de Contenc ioso;  

  Gabinete  da  Qual idade ,  Segurança e Ambiente;  

  Gabinete do  Cidadão;  

  Direções dos serviços da ULSBA.  

 

7.  Procedimentos  

De acordo com a leg is lação mencionada,  a  ULSBA deve:  

1 .  Receber as comunicações de i r regular idades sobre a organização e func ionamento,  

apresentadas pelos demais  órgãos estatutá r ios ,  t rabalhadores,  co laboradores,  u tentes  

e c idadãos em gera l ;  

2 .  Dispor de  um s is tema de contro lo  in te rno e  de comunicação de  i r regular idades,  

compet indo ao Conselho de Admin is t ração assegurar  a  sua implementação e 

manutenção e ao Audi to r  In terno  a responsabi l idade pela sua aval iação;  

3 .  Ter  um s is tema de contro lo  in terno que compreende o conjunto de est ratég ias,  po l í t icas,  

processos,  regras e p rocedimentos estabelec idos na ULSBA, com vis ta  a  garant i r :  

  Um desempenho ef ic iente da at iv idade que assegure a ut i l ização ef icaz dos at ivos e 

recursos,  a  cont inu idade,  segurança e qual idade da prestação de cu idados de saúde, 

a t ravés de uma adequada gestão e contro lo  dos r iscos da at iv idade,  da prudente e 

correta aval iação dos at ivos e responsabi l idades,  bem como da def in ição de 

mecanismos de prevenção e de proteção do serv iço públ ico contra atuações danosas;  

  A exis tênc ia de  in formação f inancei ra e  de gestão que suporte  as tomadas de dec isão 

e os processos de contro lo ,  tanto no n íve l  in terno como no externo;  

  O respei to  pe las d ispos ições legais  e  regulamentares apl icáveis ,  bem como pelas 

normas prof iss ionais  e deonto lóg icas apl icáveis ,  pe las regras  in ternas e  estatutár ias ,  
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regras de  conduta e  de re lac ionamento,  or ien tações tu te lares  e recomendações 

apl icáveis  de ent idades externas como o Tr ibuna l  de Contas;  

  O s is tema de cont ro lo  in terno tem por  base um adequado s is tema de  gestão de r isco,  

um s is tema de in formação e de comunicação e um processo de moni tor ização que  

assegure a respet i va adequação e ef icác ia em tod as as áreas de in te rvenção;  

  Um regulamento que de f ina as regras e p rocedimentos de comunicação in terna de 

i r regular idades,  a t ravés do qual  possam ser  descr i tos  factos que ind ic iem:  

o  V io lação de  pr inc íp ios  e  d ispos ições legais ,  regulamentares e  deonto lóg icas  

por  par te  dos membros dos órgãos estatutár ios ,  t rabalhadores,  fo rnecedores 

de bens e prestadores de serviços no exerc íc io  dos seus cargos 

prof iss ionais ;  

o  Dano,  abuso ou desvio re la t ivo ao  patr imónio da  ULSBA ou dos u tentes;  

o Pre ju ízo à imagem ou reputação d a ULSBA.  
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I I .  REGULAMENTO INTERNO DE COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADES DA ULSBA  

 

CAPÍTULO I   

ENQUADRAMENTO 

De acordo com o d isposto no ANEXO I I I  dos Estatutos  das Unidades Locais  de Saúde ,  

E.P.E  ar t º  20º do Decre to -Lei  n º 18/2017,  de  10 de fevere i r o ,  a l terado  pelo ar t º  86º do 

Decreto-Lei  n º 52/2022,  de 4 de agosto  e mediante proposta do serviço de Audi tor ia  

In terna,  deve ser  aprovado pelo Conselho de Admin is t ração da ULSBA,  um regulamento 

que def ina as regras e p rocedimentos de comunicação in terna de i r regular i dades.  
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CAPÍTULO I I   

PRINCÍPIOS, ÂMBITO E PROCEDIMENTOS DE APLICAÇÃO  

 

Cláusula 1ª   

(Princípios Gerais )  

1.  A ULSBA pauta a sua at iv idade por  p r inc íp ios  gera is  de ét ica,  consubstanc iados na 

in tegr idade,  responsabi l i dade,  t ransparênc ia e outros pr inc íp ios t ip i f icados nos códigos 

de ét ica da ins t i tu ição e de ent idades do serviço nac ional  de saúde,  def in indo pr inc íp ios 

de atuação para todos os prof iss ionais  da mesma;  

2.  Os estatutos da  ULSBA contemplam os pr inc íp ios de uma pol í t ica de comunicação de 

i r regular idades,  fomentando a t ransparênc ia  e in tegr idade;  

 

Cláusula 2ª   

(Objet ivo)  

O presen te Regulamento  tem como objet i vo  def in i r  as  regras e p rocedimentos de receção,  

processamento e resolução in terna de comunicação i r regular idades da ULSBA.  

 

Cláusula 3ª   

(Âmbito de Apl icação)  

O presente regulamento apl ica -se a todas as i r regular idades,  descr i tas  no ponto 5 da par te 

gera l ,  recec ionadas na ULSBA de pro f iss ionais ,  u tentes e out ras ent idades.  

 

Cláusula 4ª   

( I r regularidades e  Reclamações )  

As comunicações de  i r regular idades recebidas pel o SAI ,  respei tam a  factos que ind ic iem 

sobre:  

  Vio lação de pr inc íp ios  e d ispos ições legais ,  regulamentares e deonto lóg icas por  

par te  dos membros  dos órgãos estatutá r ios ,  t rabalhadores,  fo rnecedores de bens e  

prestadores de servi ços no exerc íc io  dos seus cargos prof iss ionais ;  

  Dano,  abuso ou desvio re la t ivo ao  patr imónio da  ULSBA;  

  Dano,  abuso ou desvio re la t ivo ao  patr imónio dos utentes;  

  Prejuízo à imagem ou reputação da ULSBA .  
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Cláusula 5ª   

( I r regularidades Excluídas )  

1.  Todas as i r regular idades recebidas pelo Serviço de audi tor ia  in terna são inc lu ídas no 

âmbi to  da c láusula  quarta e o  concei to  de i r regular idades t ip i f icado  no  ponto 5  da par te  

gera l  do presente regulamento,  não serão objeto de t ra tamento,  contudo serão  

anal isadas,  respondidas ,  e  encaminhadas para os serviços/ó rgãos competentes dentro 

da ULSBA ou en t idades externas ;  

2 .  Serão objeto de t ra tamento todas as s i tuações que ind ic iem in f rações cr iminais  e 

responsabi l idade f inancei ra,  de acordo com o  regulamento do Serviço de Audi tor ia  

In terna;  

3 .  As denúncias anónimas  serão cons ideradas apenas se o assunto  fo r  re levante  no  

contexto do  def in ido no  ponto 5 da par te  gera l ,  caso contrár io  serão  arqu ivadas.  

 

Cláusula 6ª   

(Carácter  Voluntár io )  

O presente regulamento obedece a um regime vo luntár io  de comunicação de 

i r regular idades .  

 

Cláusula 7ª   

(Di rei tos e  Garant ias )  

1.  A in formação recec ionada será ut i l i zada apenas para as f ina l idades nelas previs tas;  

2 .  Será garan t ida a conf idenc ia l idade de quem denuncia as i r regular idades,  sa lvo  nos  

casos em que ta l  não se ja possíve l ;  

3 .  Nos termos das normas  da proteção de dados e normas da segurança da in formação,  

será assegurado o d i re i to  de acesso,  re t i f icação e e l iminação dos dados comunicado s, 

sa lvo nas s i tuações em que a le i  não o permi ta ;  

4. A Inst i tu ição não poderá demi t i r ,  ameaçar,  repr im i r ,  assediar ,  ou suspender pagamentos 

de benef íc ios,  t ransfe r i r ,  exercer  ação d isc ip l inar ,  no âmbi to  de  contrato  de t rabalho  ou  

sobre o vínculo de t rabalhador em funções públ icas,  como forma de reta l iação da 

comunicação de i r regula r idades,  nos termos  gera is  da le i .  
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CAPÍTULO I I I   

COMUNICAÇÃO E TRATAMENTO DE IRREGULARIDADES  

 

Cláusula 8ª   

(Vias de Comunicação de Ir regularidades )  

1.  A comunicação de i r regu lar idades pode ser  e fetuada pela v ia  d i re ta e ind i re ta;  

2 .  A via  d i re ta assume a fo rma escr i ta ,  ou e le t rón ica,  para os endereço s:  

 

 Endereço:  Serviço de Audi tor ia  In te rna  

   Unidade Local  de Saúde do Baixo Alen te jo  EPE  

   Rua Dr.  António Fernando Covas L ima S/N  

   7800-309 Beja  

 

 Emai l :  ai . i rregularidades@ulsba.min -saude.pt  

 

3.  Na via  ind i re ta  o Serviço  de Audi tor ia  In terna  (SAI)  tem acesso às denúncias:  

  Pelo gabinete do  c idadão;  

  Denúncias endereçadas ao Conselho de Admin is t ração;  

  Queixas efetuadas em l i vros de rec lamações;  

  Inquér i tos  e queixas exis tentes no gabinete ju r íd ico;  

  Outros meios não  refer idos  

 

4 .  As comunicações de i r regular idades deve m:  

  Conter  a  des ignação de “conf idenc ia l ” ;  

  Conter  o  auto r  da  mesma e ind icação que  deseja manter  o  anonimato da  ident idade;  

  As comunicações de  i r regular idades anónimas,  apenas serão t ra tadas  de forma 

excec ional ,  sendo,  con tudo arquivadas por  sequência cronológ ica;   

  Ser escr i tas  em l inguagem acessíve l ,  c lara e ob jet iva.  

 

5. Os meios d isponíve is  para a comunicação de i r regula r idades serão d ivu lgados 

in ternamente no s i te  da in t ranet  pe lo per íodo mín imo de quinze  d ia s .  

 

 

 

 

 

 

 

mailto:ai.irregularidades@ulsba.min-saude.pt
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Cláusula 9ª   

(Procedimentos de Registo de I rregularidades ) 

A todas as i r regular idades recebidas,  no âmbi to  do presente regulamento,  será at r ibuído  

um número de reg is to,  datadas,  reg is tadas em l ivro e contendo uma breve descr ição,  

ident i f icadas e t ra tadas de acordo com a f ina l idade a ter  em conta .  

 

Cláusula 10ª   

(Anál ise  e Tratamento de Ir regularidades )  

1.  Após reg is to,  o  SAI  anal isa as i r regula r idades  comunicadas conforme o seu g rau de 

pr ior idade e g rau de credib i l idade das mesma s;  

2 .  Enquadra as mesmas no  concei to  de i r regula r idade def in ido;  

3 .  Procede à ident i f icação das pessoas/ent idades comunicantes,  processando apenas as 

denúncias ident i f icadas,  sa lvo em s i tuações espec ia is ,  onde poderá anal isar  as 

denúncias anónimas;  

4 .  O SAI  após anál ise,  e labora um suc into re la tór io  da mesma, conc lu indo e 

fundamentando o seu processamento ou arqui vo,  dando conhecimento do mesmo ao 

Conselho de Admin is t ração;  

5 .  Conc lu indo pela  aver iguação da i r regular idade  comunicada,  o  SAI  desencadeará os  

meios necessár ios ao seguimento da invest igação in ic iada,  a té obte r  fundamentos  

suf ic ientes sobre a mesma;  

6.  Após conc lu i r  o  processo de invest igação,  o  SA I  e labora re la tór io  de ta lhado ,  enviando-

o ao Conselho de Admin is t ração,  que del ibera rá sobre o mesmo , inc lu indo a sua 

comunicação a ent idades externas se ta l  se jus t i f icar ;  

7. As denúncias efetuadas serão mant idas em arquivo d ig i ta l  e  papel ,  pe lo per íodo mín imo 

de c inco anos; 

8 .  Caso o comunicante da i r regular idade não concorde com o Despacho profer ido pelo 

Conselho de Admin is t ração,  compete ao mesmo, at ravés dos meios  jur isd ic ionais 

d isponíve is  ou impugnar  para os órgãos  competentes,  nos prazos def in idos na le i .  

 

Cláusula 11ª   

(Contratação de Auditorias Externas )  

Sempre que as denúncias envolvam aver iguações complexas para as quais  o SAI  não 

d isponha de meios humanos ou mater ia is  adequados,  so l ic i ta  ao Conselho de 

Admin is t ração a contra tação de per i tos  externos para o efe i to .  
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Cláusula 12ª   

(Conf idencial idade)  

1.  Todas as i r regular idades comunicadas,  no âmbi to  do presente regulamento,  são objeto 

de conf idenc ia l idade,  garant indo o  SAI  todo o  anonimato do  seu auto r ,  sa lv o se  este 

pretender o con trár io ;  

2 .  Toda a comunicação ao  abr igo do presente regulamento,  será t ra tada com r igor ,  para 

os f ins  ne le previs to .  

 

Cláusula 13ª   

(Reporte e Anál ise )  

O SAI envia rá,  t r imestra lmente,  caso haja comunicação de i r regular idades  ou ass im se 

jus t i f ique,  um re la tó r io  sumár io  contendo os resul tados sobre  a ap l icação do p resente  

regulamento ,  e  que  inc lu i :  

  Tota l  de comunicações recebidas no per íodo;  

  Desfecho das i r regular idades comunicadas;  

  Tota l  de processos conc luídos;  

  Tota l  de processos em curso e data previs ta  de conc lusão;  

 Outros e lementos  a cons iderar  no momento.  

 

Cláusula 14ª   

(Garantias  e Di rei tos )  

1.  O autor  da comunicação tem o d i re i to  ao anon imato,  garant indo -se sempre e para o  

fu turo que ta l  anonimato  exis t i rá ;   

2 .  Todas as comunicações no âmbi to  do presente regulamento,  são apenas t idas para a 

sua f ina l idade;  

3 .  Serão sa lvaguardados os d i re i tos  de proteção de dados,  nos termos da le i  em vigor ;  

4 .  Caso o comunicante  se ja func ionár io  da  ins t i tu ição e deseje o  anonimato,  será garant ido  

ao mesmo, por  escr i to ,  a  sua conf idenc ia l idade,  e  garant ido que a sua co laboração no 

âmbi to  do presente regu lamento,  não pre jud icará a sua re lação labora l ;  

5 .  O SAI  garant i rá  a segurança da in formação e conf idenc ia l idade dos dados,  conforme 

pedido escr i to  do comun icante,  ou desenvolvendo procedimentos in ternos para ta l .  

 

Cláusula 15ª   

(Proteção de  dados)  

1.  O SAI  compromete -se a proceder à recolha e  t ra tamento dos dados  pessoais  dos 

visados,  apenas  com as ind icadas f ina l idades de execução do  presente  regulamento e  
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para cumpr imento das obr igações legais  a que  está adstr i to ,  não  os ut i l izando para 

qualquer  out ro  f im,  sa lvo se consent ido pe lo t i tu lar  dos dados,  nos termos da a l .  a)  do  

ar t igo 6º do Regulamento Gera l  de Pro teção de Dados.   

2 .  Nos termos do  d isposto  no ar t igo  13º do  RGPD, cons igna -se que  o responsável  pe lo  

t ra tamento dos dados é o Pres idente  do  Conselho de Admin is t ração  re la t ivamente aos  

t rabalhadores da ULSBA, EPE e o encar regado da proteção de dados da ULSBA.  

3.  O prazo de  conservação dos dados pessoais  reco lh idos e t ra tados no  âmbi to  do presente 

regulamento é de 2 (do is)  anos contados após o términus do processo d isc ip l inar  ou 

admin is t ra t ivo ,  caso haja lugar  ao mesmo, ou  de 2 anos após a comunicação da 

i r regular idade,  caso não haja processo,  com exceção daquele cu jo  prazo  de 

conservação é  de 20  (v in te)  anos,  para os  f ins  p revis tos  nas a l íneas d)  e  e)  do  n. º  3  do  

ar t igo 17º do RGPD.  

4 .  O visado tem d i re i to  de acesso aos seus dados pessoais ,  em qualquer momento,  bem 

como à sua ret i f icação e,  nos termos previs tos no número anter ior ,  ao seu apagamento .  
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CAPÍTULO IV  

DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Cláusula 16ª   

(Vigência )  

O presente Regulamento  será aprovado pelo Conselho de Admin is t ração  e terá um período  

de vigênc ia de  t rês anos .  

 

Cláusula 17ª   

(Disposição Transitória )  

O Regulamento In te rno de comunicação de i r regular idades,  na sua versão def in i t i va,  será  

comunicado ao Encarregado de Proteção  de Dados da ins t i tu ição,  para aprovação de dados  

pessoais ,  sendo d ivu lgado a toda a ins t i tu ição nos termos da c láusula 8ª  do presente 

Regulamento .  

 

Cláusula 18ª   

(Divulgação Interna)  

Após ter  s ido aprovado,  o  Regulamento In terno de Comunicação de I r regular idades,  será 

d ivu lgado a  todos os co laboradores da ULSBA, pe los meios de comunicação in ternos.  

 


